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A
s cinco construtoras Capital, Direcional, 

Terra Andina, MRV e RD apresentaram 

13 empreendimentos com mais de 

1.106 unidades habitacionais para as famílias 

elegíveis ao programa “Amazonas Meu Lar”, 

incluindo a linha “Subsídio Entrada do Meu 

Lar”. Com a parceria, o Governo do Amazonas 

irá complementar o sinal que precisa ser dado 

pelo comprador em unidade habitacional fi -

nanciada com recursos do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS), do programa fe-

deral Minha Casa, Minha Vida.

Para o vice-presidente da Associação das Em-

presas do Mercado Imobiliário do Amazonas 

(Ademi), Hélio Alexandre, a iniciativa vai favorecer 

o mercado, já que o sinal de entrada do imóvel 

é fundamental para dar andamento na compra.

“Manaus é uma cidade em que as pessoas 

gostam de comprar imóveis, mas estava fal-

tando essa pequena parte que acaba sendo 

grande para muitas pessoas e também para as 

construtoras, que era a falta do sinal que difi -

cultava. Isso vai gerar mais empregos e vai ge-

rar mais moradias. O governo faz a parte dele e 

agora ele vai fazer a parceria da política habita-

cional com as empresas construtoras do estado 

e da cidade”, disse o vice-presidente.

O programa Amazonas Meu Lar é coorde-

nado pela Secretaria de Estado de Desenvol-

vimento Urbano e Metropolitano (Sedurb) e 

executado pela Unidade Gestora de Projetos 

Especiais (UGPE), Superintendência de Habita-

ção (Suhab) e Secretaria de Estado de Cidades 

e Territórios (Secti).

O recurso vai complementar a entrada do 

apartamento fi nanciado diretamente com as 

construtoras. Para famílias da Faixa 1, que te-

nham renda mensal bruta de até R$ 2.640,00, o 

valor do subsídio é de R$ 35 mil. E para a Faixa 

2, com renda mensal bruta de R$ 2.640,01 até 

R$ 4.400,00, será de R$ 30 mil. Para as famílias 

da Faixa 1, o valor do imóvel que poderá ser 

oferecido para fi nanciamento é de R$ 198 mil. 

E para a Faixa 2, é de R$ 240 mil.

O secretário da Sedurb, Fausto Júnior, en-

fatizou que além da solução do défi cit habi-

tacional, a parceria do Estado com a iniciativa 

privada impulsiona a economia com boas ex-

pectativas para os próximos anos.

“A gente percebe que a partir desse proces-

so, do encorajamento para que as empresas 

venham a construir, nós estaremos impulsio-

nando a nossa economia de forma signifi cati-

va, com a geração de emprego, com a geração 

de 4 bilhões de reais inseridos na economia, 

que será o investimento previsto nos próximos 

anos do programa”, disse o secretário.

Famílias contempladas

As famílias elegíveis para essa linha sairão da 

lista de 162 mil pré-cadastrados no programa. 

Atualmente, o processo está na fase de análise 

de dados para a formação do ranking, confor-

me os critérios de prioridade defi nidos para o 

Amazonas Meu Lar.

A lista dos empreendimentos credenciados 

será publicada no site do programa www.ama-

zonasmeular.am.gov.br. Os selecionados pode-

rão consultar, escolher o apartamento e depois 

ir à construtora/incorporadora. Após essa eta-

pa, serão encaminhados a um correspondente 

bancário para realizar a análise de crédito ne-

cessária.

Amazonas Meu Lar

Em 2023, o Governo do Estado lançou o 

Amazonas Meu Lar, o maior programa habita-

cional da história do estado. Estimado em R$ 

4,7 bilhões para execução nos próximos anos, o 

programa prevê 24 mil soluções defi nitivas de 

moradia para a população de baixa renda, sen-

do 22 mil novas unidades habitacionais, além 

da regularização de 33 mil imóveis por meio da 

entrega de títulos defi nitivos.

Parceria entre construtoras e Governo do
Amazonas deve impulsionar mercado imobiliário

Alex Pazuello/ Secom

Mais de mil apartamentos 
serão oferecidos com subsídio 
na entrada concedida pelo 
Estado

Em 2023, o 

Governo do 

Estado lançou 

o Amazonas 

Meu Lar, o 

maior programa 

habitacional 

da história do 

estado
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PORTARIA Nº 080/2024 - GR/UEA
O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso 
das atribuições legais e estatutárias, CONSIDERANDO a artigo 50, I da 
Lei nº 3.656/2011, alterada pela Lei nº 4.736, de 24/12/2018; RESOLVE: 
AUTORIZAR o pagamento da Gratificação de Curso com incidência de 
10% (dez por cento) ao servidor RAIMUNDO SANTOS DA SILVA, Vigia, 3ª 
Classe, matrícula nº 202.159-5 A, a ser calculado sobre seus vencimentos, 
a contar de 21/06/2023.
REITORIA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 31 janeiro de 2024.

ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

<#E.G.B#166126#23#169528/>

Protocolo 166126

Fundação Estadual dos Povos 
Indígenas do Amazonas -  FEPIAM

<#E.G.B#166118#23#169520>

PORTARIA Nº 004/2024 - O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
ESTADUAL DOS POVOS INDÍGENAS DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o o Decreto de 24 de fevereiro de 2023, retificado pelo 
Decreto do dia 06 de março de 2023, no qual nomeia SINÉSIO ISAQUE, 
para exercer o cargo de confiança de Diretor Presidente da Fundação 
Estadual dos Povos Indígenas do Amazonas - FEPIAM;
CONSIDERANDO o período de férias do Diretor Presidente de 02 a 17 de 
fevereiro de 2024;
RESOLVE:
I - DESIGNAR o servidor CARLOS ALEXANDRE MARQUES DE OLIVEIRA, 
Diretor Administrativo e Financeiro, matrícula nº 182.152-0D, para responder 
como DIRETOR PRESIDENTE em exercício nesta Fundação no período de 
02 de fevereiro a 17 de fevereiro de 2024.;
II - DESIGNAR o servidor WANDERSON SAID NEGREIROS, Chefe 
de Departamento, matrícula 261.428-6 C, para responder no período 
supracitado o cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO em 
exercício nesta Fundação;
III - DESIGNAR a servidora LAUANY CRISTINA SILVA DO NASCIMENTO, 
Gerente, matrícula: 266.812-2A, para responder no período supracitado o 
cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO, em exercício nesta Fundação.
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DA FEPIAM, em Manaus, 31 de 
Janeiro de 2024.

SINÉSIO ISAQUE
Diretor Presidente

<#E.G.B#166118#23#169520/>

Protocolo 166118

Fundação Universidade Aberta da 
Terceira Idade -  FUNATI

<#E.G.B#166040#23#169440>

PORTARIA n.º 001/2024 - FUNATI
ALTERA o Detalhamento da Despesa para o exercício de 2023, aprovado na 
Lei Orçamentária n.º 6.155 de 28 de dezembro de 2022 e em seus créditos 
adicionais.
O Reitor, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Art. 
46 da Lei n.º 6.019 de 02 de agosto de 2022.
Considerando a necessidade de adequar algumas classificações das 
despesas, quanto aos subtítulos e/ou as modalidades do gasto,
RESOLVE:
I - Alterar o Detalhamento da Despesa para o exercício 2024, da Unidade 
Orçamentária indicada no Anexo I desta Portaria;
II - Anexo I: com uma movimentação no valor de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL 
REAIS);
III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à data do lançamento no mês de janeiro de 2024.
Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Reitor da Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade, em 
Manaus, 31 de janeiro de 2024.

EULER ESTEVES RIBEIRO
Reitor da Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade - FUNATI

<#E.G.B#166040#23#169440/>

ANEXO I

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

21302 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ABERTA DA TERCEIRA IDADE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

TIPO
AÇÃO

GRP.
DSP.

FONTE

DETALHAMENTO

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

ND REG VALOR(R$) ND REG VALOR(R$)

12.122.0001.2003 A 1 1.500.100 3191 0001 30.000,00 3190 0001 30.000,00

Remuneração de Pessoal
Ativo do Estado e
Encargos Sociais

30.000,0030.000,00TOTAL  (R$)

Protocolo 166040#E.G.B#166040#23#169440>

<#E.G.B#166040#23#169440/>

Fundo de Promoção Social e 
Erradicação da Pobreza -  FPS

<#E.G.B#166022#23#169422>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO REFERENTE AO EDITAL 002/2021-FPS
ESPÉCÍE: Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 063/2022-FPS. DATA 
DA ASSINATURA: 29.12.2023. PARTÍCIPES: O Estado do Amazonas, 
por meio da Secretaria Executiva de Assuntos Administrativos do Fundo de 
Promoção Social e Erradicação da Pobreza, órgão integrante da estrutura 
da Casa Civil do Estado do Amazonas, com recursos do Fundo de Promoção 
Social e Erradicação da Pobreza e Associação de Pescadores de Fonte 
Boa. RESPONSAVEIS: Kathelen de Oliveira Braz dos Santos, Secretária 
Executiva Administrativa do FPS e Aberlan Dias de Matos, Presidente da 
OSC. OBJETO: Prorrogação do Termo de Fomento. VIGÊNCIA: Por 09 
(nove) meses, a contar do vencimento do Termo de Fomento. FUNDO DE 
PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA POBREZA, em Manaus 
(AM), 29 de dezembro de 2023.

KATHELEN DE OLIVEIRA BRAZ DOS SANTOS
Vice-Presidente de Honra do Fundo de Promoção Social 

e Erradicação da Pobreza
<#E.G.B#166022#23#169422/>

Protocolo 166022

Processamento de Dados do Amazonas 
– PRODAM

<#E.G.B#165931#23#169331>

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO N.º 001/2024
Fundamento: Inaplicabilidade de Licitação nº 04/2023.
Objeto: Contratação de Serviço de VPN, na modalidade SITE-TO-SITE.
Contratante: PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S.A.
Contratada: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO.
Valor global estimado: R$ 23.328,00 (vinte e três mil, trezentos e vinte e oito 
reais).
Vigência: 03/01/2024 até 02/01/2025.
Dotação orçamentária: recursos próprios da PRODAM S.A.

Manaus, 31 de janeiro de 2024.

LINCOLN NUNES DA SILVA
Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S/A

<#E.G.B#165931#23#169331/>

Protocolo 165931

Companhia de Desenvolvimento do 
Estado do Amazonas – CIAMA

<#E.G.B#166030#23#169430>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao 
Contrato n. 004/2021. PARTES: CIAMA E NORTE BRASIL NETWORK 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - NBN TELECOM. OBJETO: Prorrogação do 
prazo de vigência sem reajuste financeiro para dar continuidade a prestação 
de serviços de link dedicado da CIAMA. PRAZO: 12 meses. VALOR: R$ 
23.279,88. FISCAL: Sr. Lincoln Caimo da Costa, matrícula n.º 000995, 
como suplente a colaboradora a Sra. Francismary Bittencourt Guimarães, 
matrícula n.º 000825, e como gestor do Contrato o Sr. Walter Oliva Pinto 
Filho - matrícula 000943. FUNDAMENTO DO ATO: Proc. Administrativo n. 
021/2020. DATA DA ASSINATURA: 25/01/2024. Manaus, 31/01/2024.

ANTONIO ALUIZIO BRASIL BARBOSA FERREIRA
Diretor-Presidente da Companhia de Desenvolvimento 

do Estado do Amazonas - CIAMA
<#E.G.B#166030#23#169430/>

Protocolo 166030
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E
m Brasília, o Governo do Estado destacou, 

no início de março, a importância das 

mais de 150 obras no Amazonas contem-

pladas por meio do PAC Seleções 2023, pelo 

governo federal. Os projetos anunciados no 

PAC Seleções somam R$ 23 bilhões em inves-

timentos.

As obras vão contemplar as áreas de Saúde, 

Educação, Ciência e Tecnologia e Infraestrutu-

ra Social e Inclusiva em 54 dos 62 municípios 

do estado. Em 2023, durante o lançamento do 

Novo Programa de Aceleração do Crescimento 

(PAC), o Governo Federal anunciou R$ 47 bi-

lhões em obras para o estado.

Entre as 154 obras contemplados para o 

Amazonas estão a construção de escolas de 

tempo integral, unidades básicas de saúde, cre-

ches e outros equipamentos públicos voltados 

à melhoria da qualidade de vida das pessoas.

Os projetos serão coordenados pelos minis-

térios da Saúde, Educação, Cultura e Esporte. 

No total, foram selecionados 6.778 obras e equi-

pamentos nos 26 estados e no Distrito Federal, 

alcançando 59% dos municípios brasileiros.

Estados e municípios tiveram participação 

ativa no Novo PAC Seleções, inscrevendo pro-

postas em todas as modalidades. No total, 

3.270 municípios foram contemplados, dos 26 

estados e Distrito Federal, beneficiando a po-

pulação com estruturas e equipamentos que 

ampliam os direitos nas áreas de saúde, educa-

ção, cultura e esporte.

Novo PAC

Ainda no primeiro semestre de 2023, o Ama-

zonas apresentou como prioridade para serem 

contempladas pelo Novo PAC, as seguintes 

demandas: revitalização e construção de ae-

ródromos em oito municípios do interior; revi-

talização do Porto da Manaus Moderna; cons-

trução de conjunto residencial; implantação de 

novas Unidades de Terapia Intensiva (UTIs) em 

municípios do interior, ampliando o trabalho 

já realizado pelo governo estadual; implanta-

ção de novas bases fluviais de policiamento e 

aquisição de mais viaturas aquáticas blindadas; 

pavimentação e modernização das rodovias 

BR-319 e BR-174; instalação, revitalização e am-

pliação de sistemas de abastecimento de água 

no interior. 

Diego Peres / Secom

Entre as obras contemplados estão a construção de escolas de tempo 

integral, unidades de saúde, creches e outros equipamentos públicos

Governo do Estado destaca importância de mais de 150 
obras no Amazonas incluídas no PAC Seleções 2023

Projetos contemplados 

foram apresentados em 

Brasília e incluem áreas como 

Saúde, Educação, Ciência e 

Tecnologia e Infraestrutura

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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CONSIDERANDO o item 7.1 do Edital 001/2024-FPS, que exige uma 
Comissão de Análise e Seleção de Projetos;
CONSIDERANDO o Edital 001/2024-FPS, constitui o objeto do presente 
chamamento público a seleção de entidades de natureza privada, sem fins 
lucrativos, que realizem projetos autossustentáveis, geradores de trabalho, 
renda e inclusão social, projetos que desenvolvam ações relacionadas às 
metas prioritárias de governo, tais como redução da pobreza, combate à 
fome, combate ao desemprego, diminuição das desigualdades, combate à 
exploração sexual de crianças e adolescentes, melhoria da qualidade de 
vida dos idosos e pessoas com deficiência; ou projetos complementares e 
suplementares às ações do Governo, EXCETO agricultura familiar e projetos 
das organizações da sociedade civil que trabalhem no setor primário.
R E S O L V E:
I - Constituir Comissão de Análise e Seleção de Projetos para o Edital 
001/2024-FPS, composta dos servidores abaixo nominados:
• Kathelen de Oliveira Braz dos Santos - Vice Presidente - FPS
• Larissa Nagyla Abreu Silva - Secretária - FPS
• Adriana Rodrigues da Conceição - Membro - FPS
• Carolina Silva Dos Reis - Membro - FPS
• Thayná Ribeiro Fontenelle - Membro - FPS
• Nilzobet Pinheiro de Souza - Membro - FPS
• Alcyney Fernandes Rodrigues - Membro - FPS
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO FPS, 
em Manaus, 18 de março de 2024.

KATHELEN DE OLIVEIRA BRAZ DOS SANTOS
Vice-Presidente de Honra do Fundo de Promoção Social e 

Erradicação da Pobreza
<#E.G.B#170791#33#174299/>

Protocolo 170791

Processamento de Dados do Amazonas 
– PRODAM

<#E.G.B#170778#33#174286>

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.º 004/2024
Fundamento: Inaplicabilidade de Licitação nº 04/2023

No caderno nº 35.155, datado de 31/01/2024, onde está escrito: “EXTRATO 
DO CONTRATO DE ADESÃO N.º 001/2024”.
Leia-se:
“EXTRATO DO CONTRATO N.º 004/2024”.

Manaus, 18 de março de 2024

LINCOLN NUNES DA SILVA
Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S/A

<#E.G.B#170778#33#174286/>

Protocolo 170778
<#E.G.B#170775#33#174283>

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2024.
Fundamento: Processo de Cooperação Técnica N.º 01/2024.
Objeto: Cessão de direito de uso de Softwares entre as Partes.
Partes: PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S.A. - e 
PRODEMGE - Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas 
Gerais.
Valor global estimado: Não haverá desembolso financeiro por parte dos 
partícipes.
Vigência: 15/03/2024 a 14/03/2029.
Dotação orçamentária: recursos próprios da PRODAM S.A.

Manaus, 15 de março de 2024.

LINCOLN NUNES DA SILVA
Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S/A

<#E.G.B#170775#33#174283/>

Protocolo 170775

Empresa Estadual de Turismo – 
AMAZONASTUR

<#E.G.B#170824#33#174332>

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 012/2020, 
celebrado entre EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO DO AMAZONAS 
- AMAZONASTUR (CNPJ n. 05.662.046/0001-90) e a empresa 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONAS - IOA, (CNPJ n. 
04.164.794/0001-80).
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 012/2020 
- AMAZONASTUR, cujo objeto é a Prestação de Serviço de Publicações 

oriundas da AMAZONASTUR e assinatura do Diário Oficial, conforme 
Processo Administrativo nº. 01.04.016508.000153/2024-20.
PRAZO: 12(doze) meses a contar de 04/03/2024 à 01/03/2025.
VALOR: R$ 172.800,00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: 23.122.0001.2001.0001, 
Fonte: 1.501.160, Elemento da despesa: 33913929 e Nota de Empenho: 
2024NE0000129.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 71, caput da Lei nº13.303/16.

Manaus, 28 de fevereiro de 2024.

IAN HENDERSON CARMO RIBEIRO
Presidente da Empresa Estadual de Turismo - AMAZONASTUR

<#E.G.B#170824#33#174332/>

Protocolo 170824
<#E.G.B#170886#33#174394>

ERRATA DE RESENHA, publicada no DOE 35170, no dia 26.02.2024- 
PÁG 41.
1-Nome e Cargo: Mariana Eder Martins Lodi- Assist. Adm.; SIGED N° 
01.04.016508.000223/2024-40
2-Nome e Cargo: Adelson Julião Pacheco- Assist. de Gestão em Turismo; 
SIGED N° 01.04.016508.000256/2024-90;
3-Nome e Cargo: Ellen Falcão Carneiro- Assessor de Planej. Estratégico; 
SIGED N° 01.04.016508.000211/2024-16;
ONDE SE LÊ:
Período: de 03 a 08.03.2024
LEIA-SE:
Período: de 03 a 09.03.2024
Manaus, 18 de março de 2024.

IAN HENDERSON CARMO RIBEIRO
Presidente da Empresa Estadual de Turismo - AMAZONASTUR

<#E.G.B#170886#33#174394/>

Protocolo 170886

Agência Amazonense de 
Desenvolvimento Econômico,  Social e 

Ambiental -  AADESAM
<#E.G.B#170804#33#174312>

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
EDITAL Nº 001/2023/CPSS/AADESAM

PROJETOS VARIADOS
1º CHAMAMENTO

CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS E ONTRATAÇÃO
Nos termos do Item XI.2. do edital - classificação Final, o presidente da 
AADESAM torna público a Convocação para apresentação da documentação 
conforme Anexo V - Lista de Documentos, exames admissionais e assinatura 
do contrato. Os convocados deverão comparecer na Gerência de Recursos 
Humanos da Agência Amazonense de Desenvolvimento Econômico, Social 
e Ambiental, localizada à Rua Major Gabriel com Nhamundá, nº 1721, 
Centro, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data desta publicação, 
munidos das documentações (originais e cópias), para consulta completa, 
segue o link https://aadesam.org.br/edital-001-2023-cpss/

Manaus, 18 de março de 2024

BRENO PENHA SOUZA SERRA
Presidente da Agência Amazonense de Desenvolvimento Econômico, 

Social e Ambiental - AADESAM
<#E.G.B#170804#33#174312/>

Protocolo 170804

Agência Amazonense de 
Desenvolvimento Cultural – AADC

<#E.G.B#170748#33#174255>

EXTRATO - 1.º TERMO DE ADITAMENTO AO
CONTRATO AADC Nº 082-3/2023

Espécie: Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato AADC Nº 082-3/2023; 
Processo Nº 243/2023; Partes: Agência Amazonense de Desenvolvimento 
Cultural - AADC (CNPJ: 13.659.617/0001-65) e Unipublicidade Organização 
de Eventos Ltda (CNPJ: 03.051.189/0001-30); Objeto: Prorrogação da 
vigência, por 12 (doze) meses, com aporte de recursos; Fundamento: 
art. 57, I, da Lei nº 8.666/1993; Valor do Termo de Aditamento: R$ 
2.895.000,00 (Dois milhões, oitocentos e noventa e cinco mil reais); 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


